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MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

INTERVALO DE LANCE: R$ 0,01 (um centavos) 

 
A PREFEITURA  MUNICIPAL   DE CANDIOTA,  ESTADO  DO  RIO GRANDE DO SUL, mediante a 

Pregoeira Municipal designada pela Portaria n.º 052/2022, situada a Rua Ulisses Guimarães, 250, torna público ao 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e  subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO DATA DA SESSÃO: 17/10/2022 HORÁRIO: 14 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.2. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.3. A sessão pública será realizada no dia 17 de outubro do ano de dois mil e vinte e dois 
(17/10/2022) às 14h (quatorze horas), horário de Brasília-DF. 

 
2. DO OBJETO 

2.1 A presente tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TRANSPORTE DE MATERIAL/RECUPERAÇÃO 
ESTRADAS VICINAIS, através de recursos provenientes do Convênio 909148/2020/INCRA, com características 
MÍNIMAS conforme ANEXO I (Termo de Referência). 
 

3. DO CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO 

3.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificadas e codificadas 

com a seguinte rubrica: Serviços de Terceiros – PJ - SOSP; 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação somente as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que 

atendam todas as exigências deste edital e seus anexos. 

4.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

a)estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b)estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 

Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Estadual; 

c)estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, ainda que imposta por ente 

federativo diverso do Município de Candiota; 

d)estejam sob falência, dissolução ou liquidação; e 

e) não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 

item(s). 

 
5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

5.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, 

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido. 

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.7.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

5.8. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado  o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

5.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

5.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

5.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

6. DO CREDENCIAMENTO 

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter  

Maiores  informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail licitacoes.candiota@gmail.com; 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 

ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIOTA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes.candiota@gmail.com;
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7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 

preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. 

8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.2.1. Valor unitário e total do item; 

8.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

8.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for 

o caso; 

8.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

8.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

8.10. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

9.3.1. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.3.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 

efeito após o seu julgamento definitivo. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1.    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos). 

9.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

9.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/


Município de Candiota 

www.candiota.rs.gov.br 
 

         
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                              

MUNICÍPIO DE CANDIOTA 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2022 

SERVIÇO TRANSPORTE DE MATERIAL/RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS  
Convênio 909148/2020/INCRA 

 

 
Rua Ulisses GUIMARÃES, 250 - Centro - CEP 96495-000 – Candiota/RS – Fone (53)3245-8020 

(53) 3245-7299    – e-mail   licitacoes.candiota@gmail.com  -  CNPJ:94.702.818/0001-08 

6 

 

intermediários. 

9.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

9.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.12.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas). 

9.12.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras 

Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

9.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 

de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
10. DO EMPATE 

10.1.  Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 

situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

10.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo 

estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
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sob pena de preclusão; 

10.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do 

lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes; 

10.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas 

de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de 

empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes da licitante que originalmente 

apresentou a menor proposta ou lance. 

10.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para 

efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

 
 

11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.3.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo 

estabelecido. 

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta. 

 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

12.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 
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com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena 

de desclassificação. 

12.2.1.  A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 

eletrônico, número do CNPJ; 

b) Preço unitário e total DA TONELADA POR KM RODADO não podendo ultrapassar o valor unitário de R$ 
1,38 (hum real e trinta e oito centavos) , com valores expressos em reais, com 02 (duas) casas após a vírgula, 
assinada em sua última folha e rubricada nas demais (se houver), pelos proponentes ou seus procuradores 
constituídos. No preço deverão estar incluídas todas as despesas para o cumprimento do objeto, tributos e 
outros. 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e exigências 

contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para 

abertura da licitação; 

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 

12.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, 

sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

12.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 

condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

12.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

12.6.1.  A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após   a negociação direta, não obtiver 

oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

12.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao 

Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 12.1. 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos já previstos no presente edital. 

12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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12.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 
13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação: 
 
 13.1.2   Quanto à habilitação jurídica: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 13.1.3 Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS); 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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e) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro 

equivalente na forma da lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

13.1.3.1 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

13.1.3.2  Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

13.1.3.3  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. 

13.1.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação. 

13.3.1 Documentos relativos à qualificação Econômica-Financeira: 
 

a) A qualificação econômica-financeira da licitante poderá ser comprovada através de Certidão negativa de pedido de 

falência e/ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 

(trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento. 

13.3.1.1Caso a empresa esteja sob processo de Recuperação Judicial, deverá apresentar Certidão Judicial atestando 

sua capacidade econômica financeira. 

 

13.4.1. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

a) Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
13.4.1.1 Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida no todo 

ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o 

procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação. 

13.4.1.2 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
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documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.4.1.3 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou 

todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se 

ao local do domicílio ou sede do interessado. 

13.4.1.4 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou 

todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se 

ao local do domicílio ou sede do interessado. 

13.4.1.5 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 

emissor não declare a validade do documento, esta será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão, 

exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

13.4.1.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
13.4.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
13.4.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
13.4.1.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
14 DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

a) Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.2 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.3 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 
15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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15.1. A sessão pública poderá ser  reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando  o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de  lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

 
16 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO/ARP 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela  autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

16.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
17 DO PAGAMENTO 

17.1 A Prefeitura Municipal promoverá os pagamentos conforme disposições contidas na minuta contratual e 

termo de referência. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 

inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho sujeitará a detentora da Ata às penalidades 

previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de até 05% (cinco por cento) do valor da nota de empenho, respeitado  o princípio da razoabilidade e 

proporcionalidade, por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observando o prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis; 
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c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do melhor 

classificado em executá-la, respeitado o princípio da razoabilidade e proporcionalidade; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o Município de 

Candiota/RS, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado à detentora da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

18.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura. 

18.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 18.1, caberá recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

18.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Chefe do 

Poder Executivo do Município de Candiota, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
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processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.11 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da Comarca 

de Bagé/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

19.12 O     Edital     está     disponibilizado,     na     íntegra,     no     endereço    eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página  www.candiota.rs.gov.br 

19.13 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no Serviço de Compras e 

Licitações), sito a rua Ulisses Guimarães, 250, Secretaria de Administração e Finanças – Candiota/RS.. 

19.14 Fazem parte deste edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Modelo Declaração 

c) Anexo VI -  Minuta de Contrato 
Candiota,___ de _____  de 2022. 

 

 

 

 

Luiz Carlos Folador 

Prefeito 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM QUANT                    DESCRIÇÃO COMPLETA  R$ UNIT 
TONELADA 

X 
KM RODADO 

R$ TOTAL 

01 

194.350,84 
 

Transporte com caminhão basculante de 10 

m3 – rodovia com revestimento primário 

 Distância Média de Transporte – 56,10 Km 

  

 
 
 

A presente licitação tem como objeto o Transporte de Material conforme 
especificação da tabela acima, para a Recuperação de Estradas Vicinais, internas e de 
acesso aos PAs do Município de Candiota compreendendo o trecho de 15,19 km da 
estrada principal de interligação de acesso aos seguintes assentamentos: PA ROÇA 
NOVA, PA SANTA LÚCIA, PA SANTO ANTONIO, PA PIONEIROS, PA VITÓRIA 2000, 
PA SÃO JOÃO E PA SANTA MARTA, no trecho que compreende: o entroncamento 
desta com à estrada de acesso aos Pinheiros até o acesso ao PA Santa Marta, 
localizado no Município de Candiota/RS 
  A escolha da jazida foi feita por análise visual, visando ao fornecimento de 
material de revestimento para a estrada e considerando a menor distância de transporte 
possível.  
  A jazida de material escolhida está localizada no Município de Pinheiro 
Machado/RS, com Coordenadas UTM Fuso 21J, DATUM SIRGAS 2000, coordenadas 
(X) 262198 m e coordenadas (Y) 6503935 m.  
    
  . 
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ANEXO II 
 
  

MODELO -  DECLARAÇÃO 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada 

........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a 

presente data: 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;  

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei 

Federal nº 8.883/94; 

e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda 

constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer 

trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e 

f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 
 
 

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2022. 
 
 
 
 

__________________________________ 
(nome do representante legal)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
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MINUTA DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
A PREFEITURA DE CANDIOTA E 
............................, PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
PARA REVESTIMENTO DAS ESTRADAS 
VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CANDIOTA-RS. 

PE............./2022 
A Prefeitura Municipal de Candiota, com Sede na rua Ulisses Guimarães, n.º 250 - Bairro Centro, na cidade de 
Candiota, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o n.º 
94.702.818/0001/08, neste ato representada por LUIZ CARLOS FOLADOR, Prefeito  

 
e 
 

a empresa ..........................., doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”,  com sede à rua 
..................................., ............................, cidade de .........................., inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º  
............................., neste ato representada por  ...............................,  têm entre si justo e acertado o que contém nas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos e obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade 
com os dispositivos da Lei  n.º 8.666/93 e Leis subseqüentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 
  

1.1 É objeto do presente a contratação de empresa para realizar serviços de transporte de material para 
revestimento das estradas vicinais na Zona Rural do município de Candiota/RS, através do Convênio INCRA 
909148/2020. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - BASES DO CONTRATO 
 
As obrigações estipuladas neste Contrato são baseadas nos seguintes documentos, os quais independem de 
transcrição, e passam a fazer parte integrante deste documento, em tudo que não o contrariar. 
 
2.1  Edital de Licitação PE ................./2022 

 
2.2  Proposta da "CONTRATADA" de ................/..................../2022 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - MOVIMENTAÇÃO   DOS SERVIÇOS 
 
O presente contrato, será iniciado por “Autorização de Execução de Serviços” - AES, assim como cada etapa, 
numeradas e emitidas pela “PREFEITURA DE CANDIOTA”, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA "CONTRATADA" 
 
Além de outras previstas neste Contrato, são responsabilidades e obrigações da "CONTRATADA": 
 
4.1Executar os serviços de acordo com o edital; 
 
4.2 Submeter-se à fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
 
4.3 Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se 

verifique vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados na obra, apontados 
pela fiscalização da PREFEITURA durante a execução dos serviços; 

4.3.1 O não cumprimento do item anterior, além das providencias administrativas e judiciais cabíveis, implicará na 
declaração de inidoneidade da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE CANDIOTA; 
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4.4 Observar e fazer cumprir com todas as obrigações de ordem salarial, trabalhista, acidentária, previdenciária, bem 
como as de natureza civil e/ou penal, tais como definidos na legislação brasileira, referentes ao seu pessoal; 

 
4.5 A "PREFEITURA DE CANDIOTA" não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura, 

de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do Inadimplemento da "CONTRATADA" relativos às obrigações 
assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vier a ocorrer; 

 
4.6 Fazer prova junto à "PREFEITURA DE CANDIOTA", de acordo com os critérios estabelecidos por sua 

fiscalização, e sempre que solicitada, do fiel cumprimento de todas as obrigações aqui mencionadas, e aquelas 
exigidas quando da habilitação; 

 
4.7 O transporte e a alimentação dos empregados necessários à execução dos serivços são de exclusiva 

responsabilidade da “CONTRATADA” e em caso algum será ressarcido pela “PREFEITURA”; 
 
4.8 Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.9 Recolher 11% (onze por cento) do valor bruto da prestação de serviço a título de contribuição previdenciária. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA "PREFEITURA DE CANDIOTA" 
 
5.1. A "PREFEITURA DE CANDIOTA", obriga-se a informar à "CONTRATADA" com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias corridos, a data prevista para o início dos serviços. 
 
5.2. Reter 11% (onze por cento) do valor bruto da prestação de serviço a título de contribuição previdenciária. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS 
 
6.1. A "PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA" pagará à "CONTRATADA" o preço global de R$ ......................... 
(.........................................)  sujeito aos aumentos e reduções legais das quantidades inicialmente previstas ou 
aquelas que, por decisão da "PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA", deixarem de ser executadas; 
 
6.2. O preço referido no item anterior inclui todos os custos diretos e indiretos da "CONTRATADA", bem como seus 
imprevistos, lucros, encargos, taxas e impostos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - COBRANÇA E PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado pela “PREFEITURA DE CANDIOTA”, mediante a apresentação pela “CONTRATADA” na 
Secretaria de Finanças, da Nota Fiscal ou Nota - Fatura, na qual deve constar o número do contrato, como segue: 
 
7.1. O pagamento será efetuado, de acordo com o avanço físico dos serviços, 
 
7.2. O pagamento será liberado após conferência e medições, que serão efetuadas pelo técnico competente indicado 
pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
 
7.3. Serão retidos 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão-de-obra utilizada, caso não haja qualquer tipo de 
abertura do custo do material e mão-de-obra, a retenção será efetuada com base no valor total da Nota Fiscal; 
 
7.4. Os documentos de cobrança deverão estar em situação regular e corretamente emitidos, em no mínimo, 02 
(duas) vias, sendo que o vencimento dar-se-á até o 15º (décimo quinto) dia útil subseqüente ao da data da 
apresentação ou reapresentação, se devolvidos para correção;  
 

7.5. Vencido o prazo para pagamento estabelecido no item 7.6 sem que o mesmo tenha sido efetuado pela Prefeitura, 
esta pagará encargos de mora no valor de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) ao mês, calculado Pró-rata-die, os 
quais serão pagos juntamente com a quitação do principal; 
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7.6. O pagamento será efetuado por intermédio da rede bancária ou de outra forma a critério da Prefeitura Municipal; 
 
7.7. Os preços ora contratados, pela exigüidade do prazo para execução, não serão reajustados, ressalvados, porém 
as disposições do art. 65. da lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - INDENIZAÇÃO E MULTA 
 
8.1 Ocorrendo prejuízo à Prefeitura por descumprimento das obrigações da “CONTRATADA”, as indenizações 
correspondentes serão devidas à Prefeitura, independentemente de cobrança judiciais ou extrajudiciais, reservando-
se a esta o direito de aplicação das demais sanções previstas neste Contrato e de conformidade com a respectiva 
legislação; 
 
8.2. Quando por descumprimento total ou parcial das obrigações estipuladas neste Contrato ou quando incorrer em 
desídia, devidamente atestada pela Secretaria de Obras, e assegurada prévia defesa, a  “CONTRATADA” poderá 
sofrer a seguinte sanção,  fixando-se a multa no percentual de 0.3 % ao dia até o limite máximo de 10%  (dez por 
cento) do valor total do Contrato, além da cumulação com as demais sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93; 
 
8.3. O valor das multas, eventualmente aplicadas, em hipótese alguma será devolvido à “CONTRATADA”, mesmo 
que o evento causador venha a ser recuperado. 
 
CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRAZO 
 
9.1 O presente Contrato vigerá desde a data de sua assinatura, até a completa extinção das obrigações entre as 
partes. 
 
9.2 Considera-se infração contratual, a critério da PREFEITURA, o retardamento da execução da obra contratada ou 
a sua paralisação injustificada por mais de 03(três) dias consecutivos; 
 
9.3 O prazo para a conclusão da obra poderá ser prorrogado, caso ocorra um dos motivos estipulados no § 1º, do 
Artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
 
A "PREFEITURA DE CANDIOTA" poderá rescindir o presente Contrato, nos seguintes casos: 
 
10.1. Por ato unilateral da "PREFEITURA DE CANDIOTA", nos casos dos incisos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei no 
8.666/93; 
 
10.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a "PREFEITURA DE CANDIOTA", mediante comunicação escrita; 
 
10.3. Judicialmente, nos termos da legislação; 
 
10.4. A eventual tolerância da "PREFEITURA DE CANDIOTA", na hipótese de descumprimento de qualquer 
Cláusula ou dispositivo contratual, por parte da "CONTRATADA" não importará em novação, desistência ou alteração 
do Contrato, nem impedirá ação contra a mesma dos direitos ou prerrogativas que, contratualmente e legalmente lhe 
são assegurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FLUXO DE INFORMAÇÕES 
Para alterações em Cláusulas ou dispositivos deste Contrato, a "CONTRATADA" deverá dirigir-se à "PREFEITURA 
DE CANDIOTA", na Secretaria de Finanças sita Rua Ulisses Guimarães, 250 - Centro, Candiota. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 Fica a "PREFEITURA DE CANDIOTA" autorizada a descontar de quaisquer créditos da "CONTRATADA" as 
importâncias referentes a multas ou prejuízos causados à "PREFEITURA DE CANDIOTA" ou a terceiros; 

12.2  Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes da execução do presente Contrato, encontram-se 
assegurados através de dotação orçamentária da Secretaria de Obras (F-255) OBRAS E INSTALAÇÕES. 

 
12.3. A "CONTRATADA" não poderá dar ou proporcionar publicações, relatórios, ilustrações, entrevistas ou 
detalhes dos serviços objeto deste Contrato, sem o prévio consentimento, por escrito, da "PREFEITURA DE 
CANDIOTA"; 
 
12.4. Os casos omissos ou duvidosos serão dirimidos em comum acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
A "PREFEITURA DE CANDIOTA" e a "CONTRATADA" não se poderão prevalecer de acordos ou entendimentos 
que possam alterar qualquer disposição deste Contrato, senão quando celebrados, por escrito, entre os 
representantes da "PREFEITURA DE CANDIOTA" e o(s) representante(s) legal (is) da "CONTRATADA", 
devidamente credenciado(s). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1 O contrato global ou qualquer parte dele, ou qualquer importância devida ou que venha a sê-lo, não poderá ser 
cedido, caucionado, transferido ou de outra forma comprometido, sem o prévio consentimento, por escrito, da 
"PREFEITURA DE CANDIOTA". 
 
14.2. Parte do Contrato, só poderá ser subcontratado, mediante prévia autorização, por escrito, da "PREFEITURA DE 
CANDIOTA". 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALOR DO CONTRATO 
 
Para efeitos legais é dado ao presente Contrato, o valor de R$ ............................ (............................ ..................) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
Fica eleito pelas partes o Foro da cidade de Bagé, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para a solução de quaisquer litígios decorrentes deste Contrato. 
 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
ambas assinadas pelas partes contratantes e testemunhas, depois de lido, conferido e achado conforme em todos os 
seus termos. 

  
Candiota,.................de .........................de 2022. 

 
 

       Pela "CONTRATADA":                Pela "PREFEITURA DE CANDIOTA": 
 
 
__________________________________    __________________________________ 

CONTRATADA        LUIZ CARLOS FOLADOR 
           Prefeito 
Nome:______________________________________         Nome:________________________________________ 
Ass.:_______________________________________          Ass.:_________________________________________ 
CPF:________________________________________      CPF:__________________________________________ 
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